
CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete Vereador JOÃO ALFREDO

Requerem a transcrição
nos Anais dessa Casa
Legislativa, da "Carta de
Brasília", elaborada pelos
participantes do 110

Congresso do Magistério
Superior do Direito
Ambiental, promovido pela
APRüDAB, que aconteceu
entre os dias 4 e 6 de
setembro 2013.

Os Vereadores abaixo signatários, da bancada do Partido Socialismo e
Liberdade, nos termos regimentais, requerem a transcrição nos Anais dessa Casa
Legislativa, a "Carta de Brasília", elaborada pelos participante do 110 Congresso do
J\'1agistério Superior do Direito Ambiental, promovido pela APRODAB, que aconteceu
entre os dias 4 e 6 de setembro 2013".

A Declaração foi assinada por representantes de 4 entidades nacionais como o
I3AP, a AJD, a ABRAMPA e ANAPE, e contou com a presença de professores de direi-
to ambiental, acadêmicos, pesquisadores, membros do MP e do Judiciário, advogados e
sl'Tvidores públicos, participaram deste 110 Congresso Brasileiro do Magistério Superior
d •.~Direito Ambiental

O referido Congresso foi promovido pela Associação dos Professores de Direito
Ambiental do Brasil (APRODAB) e discutiu o tema: "O Direito Ambiental e a Proibi-
(;ÚO do Retrocesso".

Entre os tema;; criticados na Carta destaca-se a aprovação do novo Código F'Io-
rE sta1, e seus reflexos na tutela penal do meio ambiente, crimes contra o Patrimônio Cul-
[Lral e a responsabilidade Criminal prevista no novo código florestaL Lei N"
1:' .. 651/20 12, que promoveu diversas violações de direitos, princípios, genmdo inc1uSlve
retrocessos no cumprimento de acordos intemacionais como as convençôes sobre Divcr-
sijade Biológica, sobre Mudanças do Clima e Ramsar.

Por fim, a Carta cab:m do Governo Federal a efetivação da POlítiC,1Nacional de
Educação Ambiental (~da Lei 10.650/2013, que institui o Sistema Nacional de fnforma-
ÇêêS i\mbientais, alérn da inclusão do Direito Ambiental, como disciplina obrigat(nia
pé: ra os cursos jurídicc,s do país.
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Após a necessária aprovação, requer seja encaminhado para:

Associação dos Professores de Direito Ambiental do Brasil
Rua Cristóvão Colombo, 43 - 100 andar - CEP 01006-020 - São Paulo/SP

N.TERMOS

P. DEFERIMENTO

Fortaleza, 14 de Outubro de 2013.
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, Os membros da Associação dos Professores de Direito Ambiental
do Brasil - APRODAB e demais participantes do 11° CONGRESSO DO
MAGISTÉRIO SUPEI~IOR DO DIREITO AMBIENTAL, reunidos na ciqade de
Brasília, Distrito Federal, de 04 a 06 de setembro; de 2013, atentos à
relevância das questões ambjentais:

CONSIDERANDO a importância da preservação do meio ambiente para a
incoluniidade do planeta e a dignidade da pessoa humana;

, ,
CONSIDERANDO quep direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado
é direito humano fundamental;

CONSIDERANDO que a preservação do meio ambiente brasileiro interessa a
toda a humanidade;

CONSIDERANDO que os retrocessos legislativos e administrativos brasileiros
no trato da questão ambiental ofe'ldem a Constituição Brasileira e os
compromissos internalcionais assumidos pelo Brasil;

CONSIDERANDO que o Brasil é o 4° emissor mundial de gases de efeito
estufa, sendo 75% dessas emissões decorrentes dodesflorestamento;

CONSIDERANDO que a Constituição Brasileira garante o direito ao meio
ambiente ecoloqicamente equilibrado às presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO as conquistas legislativas e a éonsolidação da jurisprudê'ncia
relativas à pro-Ieção do meio ambiente, desenvolvidas no Brasil nas últimas
décadas;

CONSIDERANDO a consolidação e reconhecimento, pela doutíina brasileira e
internacional, do Princípio da Proibição de Retrocesso na Legislação
Ambiental;



tornam públicas as conclusões resultantes dos debates realizados, na forma
dos seguintes ENUNCIADOS:

1 - As alterações em and~mento na legislação ambiental brasileira,
bem representadas por diversos dispositivos da Lei 12.651/2012 (Novo Código
Florestal), que fomentam o desmatamento, anistiam desmatadores ilegais é
reduzem áreas especialmente protegidas, VIOLAM o Princípio da Proibição do
Retrooesso An'lbiental, a Constituição Federal Brasileira e compromissos
internacionais assumidos pelo Brasil, notadamente a Convenção sobre a
Diversidade Biológica, a Convenção sobre Mudanças do Clima e a Convenç~o
de Ramsar.

,
2 - Adesconstrução e o abandono do~aparelhamento administrativo

ambiental brasileiro e a falta de investimentos orçamentários na área ambiental
violam o DEVER CONSTITUCIONAL do. Poder Público de DEFENDER E
PRE$ERVAR o meio ambiente ecologicamente equilibrado e saJvaguardar os
processos ecológico;3 essenciais, conforme· determina o artigo 225 da
Constituição ,Federal Brasileira.

3 - É urg'ente a efetiva implementação da Política Nacional de Educação
Ambiental nas esferas federal, estàdual e municipal e em todos os níveis de
ensíno, bem como do vasto conteúdo normativo ambiental vigente em sede
internacional e nacional.

4 - A implementação da Lei 10,650103, que integra o Sistema Nacional
de Informações Ambientais, é uma das garantias ao não retrocesso.

,

5 - A inclusão do direito ambiental na grade obrigatória dos cursos
jurídicos do Brasil é imprescindível à sua efetiva concretização. .

Associação Brasileira cosMembros do MínistéríoPúblico do Meio Ambiente-
!\BRAMPA.
Associação Nacional dos Procuradores de Estado- ANAPE



'Com os meus cumprimentos, na oportunidade em que confirmo
adesão da Associação dos Juizes pela Democracia-AJO à Carta de
Brasilia" produzida no 110 CONGRESSO DO MAGISTÉRIO SUPERIOR DO
DIREITO AMBIENTAL, parabenizo a APRODAB pela inic/ativa contra o
retrocesso anibiental.

Sem mais para o momento, colho o ensejo para agradecer a
contribuição na promoção da defesa do meio ambiente e dos direitos humanos,
~ deixo registréldoque a AJD se encontra à disposição.

Kenarik Boujikian
Presidente da AJO - Associação dos Juizes pela Democracia

Oficio 400 12013
Excelentíssimo Senhor
Vladimir Garci'a Magalhães
Coordenador Geral cfa Associação dos Professores_ de Direito Ambiental cfo
Brasil
São Paulo - SP

~ . Com os meus cumprimentos, na oportunidade em que confirmo
adesão da Associação Brasileira dos Membros do Ministério Público de Meio
Ambiente á C;arta de Brasilia, produzida no 1.10 CONGRESSO DO
MAGISTÉRIO SUPEf?/OR DO DIREITO AMBIENTAL,pàraberiizo a APRODAB
pela iniciativa contra o retrocesso ambiental.

Sem mais para o momento, colho o ensejo· para agradecer a
contribuição na promoção da defesa do meio ambiente, e deixo registrado que
a Associação Brasileira dos Membros do Ministério Público de Meio Ambiente
se encontra à dispOsição.

Sávio Bittencourt
Presidente da Abrampa

Procurador de justiça MP-RJ



RHSTSTUTO BWI.SILER'IO
DJa ADVOCACIA POBUl::A
Ofício IBAP 1Ti' /2013

Vladi,mir Garcia Magalhães

Coordenador Geral da Associação dos Professores de Direito Ambiental do
Brasil São Paulo - SP

Com os m~us cumprimentos, na oportunidade . em que confirmo adesão -do
IBAP - Instituto Brasileiro de Advocacia Pública à Carta de Brasília, produzida
no 110 CONGRESSO DO MAGISTÉRIO SUPERIOR DO DIREITO
AMBIENTAL, parabenizo a APRODAB· pela iniciativa contra o retrocesso
ambiental. '

Sem mais para o momento, colho o ensejo para agradecer a contribuição na
promoção da defesa .do meio ambiente, e deixo registrado que o IBAP -
Instituto Brasileiro de Advocacia Pública se encontra à disposição.

I

Rua Cristóvão Colornbo, 43, 10à Andar, CEP 01.006-020, São Paulo/SP
. Fone/fax: (11) 3104-2819 e-mail: secretaria@ibap.org

São Paulo, 16 ele setembro de 2013

__ ---~:1----~~_ ....----.. - •....._---_ •..................•..... _ ...
Jean Jacques Erenberg

mailto:secretaria@ibap.org
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Ao Excclcntfssimo Sr.
Vladimir G~rci;llMagalhães
Coordenariar Ger!!l da A:>sociação dos ProfeSi>ores de DireikJ Ambienta! do Brasil
São Paulo - sr ~

C.om O~; meus cumprimentos. na oporlunidade em qL.1e ÇOnfITIDO adesão da

AssocíaC;i1o Nacional,rlos Procuradllres de .Estado e do Distrito Federal - Anape.à Carta de

Brasília, produzida nü 11° CONGRESSO DO MAGISTÉRlO SUPERIOR DO DIREiTO

AMBTENTAL, parabenizo a APRODA]3 pela iniciativa contra o retrocesso ambiental.

Sem m!LlS pura o momenlo, colho o ensejo para agradecer a contribuição nu

promoção da defesa do meio ambiente, e deixo n;:gistrado que 4 Allape se enconlra à

disp<:osíção.
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